
quarta-feira, 1 de novembro de 2023  |  Ano X - Edição nº 01205 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

DECRETO N° 217 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023
j

I»

deste

RESOLVE:

J*1, ■

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se,

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 novembro de 2023
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Art. 1°- Exonerar a Sra. MARIA CLARA BARRETO QUEIROZ, SECRETÁRIA DE 

APOIO ESCOLAR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Ibipeba.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

PRE=E!TURA MUNICIPAL DE IBIPEBA- CNPJ 13.714.803/000f-50
PRAÇA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N, CENTRO - IBIPEBA - BAHIA, CEP: 44.970-000 

TEL: 74 3648.2110 FAX: 74 3648.2120 E-MAIL: pmibipeba@gmail.com
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ÍSIPEBA
CÍINSTÍUINDO UM NOVO ItMPO

ESTADO DA BAHIA 
prefeitura^mu^ici^de IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NÔVO TEMPÔF’ '

Exonera, SECRETÁRIA DE APOIO ESCOLAR

Município e dá outras providências administrativas.

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C1C5D889745682145CB1A8A9B2385789
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

DECRETO N° 218 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

SECRETÁRIO DE APOIO ESCOLAR deste

.II

RESOLVE:

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

1 Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 novembro de 2023

Demóstenes de Sousa Barreto Filho
Prefeito Municipal
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Art. 1o- Exonerar o Sr. JOÃO VITOR GUEDES DE SOUSA, SECRETÁRIO DE 

APOIO ESCOLAR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Ibipeba.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

PREFEiTURA MUNICIPAL DE IBIPEBA- CNPJ 13.714.803/0001-50
PRAÇA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N, CENTRO - IBIPEBA - BAHIA, CEP: 44.970-000 

TEL: 74 3548.2110 FAX: 74 3648.2120 E-MAIL: pmibipeba@gmail.com

Exonera, 

Município e dá outras providências administrativas.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO
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ÍBIPJBA
CONSTEUINOO UM NOVO TÍMK»
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Prefeitura Municipal de Ibipeba
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ASSESSOR JURÍDICO deste Município e dá
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Prefeito Municipal
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Demóstenes de Sousa Barreto Filho

PREFEITURA MUNICIPAL DE IB1PEBA- CNPJ 13.714.803/0001-50
PRAÇA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N, CENTRO - IBIPEBA - BAHIA, CEP: 44.970-000 

TEL: 74 3648.21'.O FAX: 74 3648.2120 E-MAIL: pmibipeba@gmail.com

Exonera, 

outras providências administrativas.
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1o- Exonerar o Sr. MATEUS JOSÉ MARTINS DE BRITO, ASSESSOR 
i... i.i. ; i ■ ....

JURÍDICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO do Município de Ibipeba.

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO
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DECRETO N° 219 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 novembro de 2023
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Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

. . ■ '

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
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www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C1C5D889745682145CB1A8A9B2385789



quarta-feira, 1 de novembro de 2023  |  Ano X - Edição nº 01205 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Ibipeba
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Demóstenes de Sousa Barreto Filho
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, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 novembro de 2023
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

Exonera, COORDENADOR DE EVENTOS deste Município e 

dá outras providências administrativas.
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PREFEITURA MJNICIPAL DE I8IPEBA- CNPJ 13,714.803/0001-50
PRAÇA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N, CENTRO - IBIPEBA- BAHIA, CEP: 44.970-000 

TEL: 74 3648.2110 FAX: 74 3648.2120 E-MAIL: pmibipeba@gmail.com
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Àrt. 1o- Exonerar o Sr. FLAVIO GOMES MARTINS, COORDENADOR DE EVENTOS 

' DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Ibipeba.
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ÍB8PÉBA
CONSTRUINDO UM NOVO TÉMPO
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O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuiçõesV' 'i> f í; !i y

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
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‘i Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
ii i-i' .( rtf" 'diip. Ji,,

.1 li - Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

RESOLVE:
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